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 Aviso n.º 289/2010
Por ordem superior se torna público que, em 13 de 

Setembro de 2010, a República Federal da Alemanha de-
positou o seu instrumento de adesão à Recomendação do 
Conselho de Cooperação Aduaneira Relativa à Alteração da 
Convenção para a Criação de Um Conselho de Cooperação 
Aduaneira, de 30 de Junho de 2007.

Portugal é Parte da mesma Recomendação, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da Repú-
blica n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de Setembro de 2009, tendo depositado 
o seu instrumento de ratificação em 7 de Outubro de 2009, 
conforme o Aviso n.º 106/2009, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de Outubro de 2009.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
6 de Outubro de 2010. — O Subdirector-Geral, Miguel de 
Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 290/2010
Por ordem superior se torna público que, em 22 de 

Setembro de 2010, o Grão -Ducado do Luxemburgo de-
positou o seu instrumento de adesão à Recomendação do 
Conselho de Cooperação Aduaneira Relativa à Alteração da 
Convenção para a Criação de Um Conselho de Cooperação 
Aduaneira, de 30 de Junho de 2007.

Portugal é Parte da mesma Recomendação, apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 84/2009, ambos publicados no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 173, de 7 de Se-
tembro de 2009, tendo depositado o seu instrumento 
de ratificação em 7 de Outubro de 2009, conforme o 
Aviso n.º 106/2009, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 204, de 21 de Outubro de 2009.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
6 de Outubro de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel de 
Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 291/2010
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 20 de Janeiro de 2010, o Ministério dos Negócios Es-
trangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Repú-
blica do Peru aderido à Convenção Relativa à Supressão da 
Exigência da Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros, 
adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961.

Adesão

(tradução)

Peru, 13 de Janeiro de 2010.
De acordo com o n.º 2 do artigo 12.º, a adesão só produzirá 

efeitos para as relações entre o Peru e os Estados Contratantes 
que não tenham levantado qualquer objecção no prazo de 
seis meses a contar da data de recepção desta notificação.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo de 
seis meses começa em 1 de Fevereiro de 2010 e termina 
em 1 de Agosto de 2010.

Autoridades

Peru, 13 de Janeiro de 2010.
Nos termos do artigo 6.º da Convenção Relativa à Su-

pressão da Exigência da Legalidade dos Actos Públicos 

Estrangeiros, a autoridade competente designada no Peru 
é a Direcção-Geral da Política Consular do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada, para ratificação, pelo De-
creto-Lei n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada 
em 6 de Dezembro de 1968, conforme Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Feve-
reiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o pu-
blicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de 
Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria-Geral da 
República e os procuradores da República junto das Re-
lações, conforme Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Outubro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 292/2010
Por ordem superior se torna público que, por no-

tificação de 12 de Novembro de 2009, o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos 
notificou ter a Mongólia aderido à Convenção Relativa 
à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos Pú-
blicos Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro 
de 1961.

Entrada em vigor

(tradução)

Em conformidade com o n.º 1 do artigo 12.º da su-
pramencionada Convenção, a Mongólia depositou o seu 
instrumento de adesão à Convenção junto do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos 
em 2 de Abril de 2009.

Os Estados Contratantes foram informados da adesão 
pela notificação depositária n.º 3/2009, de 22 de Abril de 
2009.

Alguns Estados Contratantes levantaram objecções à 
adesão da Mongólia antes de 1 de Novembro de 2009, 
nomeadamente a Áustria, a Bélgica, a Finlândia, a Ale-
manha e a Grécia, cujas declarações são transcritas 
abaixo. Por conseguinte, a Convenção não entrou em 
vigor entre a Mongólia e os Estados Contratantes su-
pramencionados.

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 12.º, a Conven-
ção entrou em vigor entre a Mongólia e os outros Estados 
Contratantes, que não levantaram objecções à sua adesão, 
em 31 de Dezembro de 2009.

Objecções

Áustria, 18 de Setembro de 2009.

Em referência ao n.º 2 do artigo 12.º da Convenção da 
Haia Relativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos 
Actos Públicos Estrangeiros, de 5 de Outubro de 1961, a 
República da Áustria levanta uma objecção à adesão da 
Mongólia à referida Convenção.
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Bélgica, 21 de Outubro de 2009.
A Embaixada deseja pelo presente levantar uma ob-

jecção à adesão da Mongólia à referida Convenção, em 
conformidade com o n.º 2 do artigo 12.º

Finlândia, 28 de Outubro de 2009.
De acordo com o n.º 2 do artigo 12.º da referida Con-

venção, a Finlândia opõe-se pelo presente à adesão da 
Mongólia. Consequentemente, de acordo com o n.º 3 do 
artigo 12.º, a Convenção não entrará em vigor entre a 
Mongólia e a Finlândia.

Alemanha, 22 de Outubro de 2009.
A Mongólia declarou a sua adesão em 2 de Abril de 2009 

à Convenção da Haia Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros, de 5 de 
Outubro de 1961.

A República Federal da Alemanha levanta pelo presente 
uma objecção à adesão da Mongólia com referência ao 
n.º 2 do artigo 12.º da Convenção.

Grécia, 30 de Outubro de 2009.
Em conformidade com o n.º 2 do artigo 12.º da Conven-

ção da Haia Relativa à Supressão da Exigência da Legali-
dade dos Actos Públicos Estrangeiros, de 5 de Outubro de 
1961, o Governo da República Helénica levanta por este 
meio uma objecção à adesão da Mongólia à Convenção 
supramencionada.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto-Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada em 6 de De-
zembro de 1968, conforme Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o pu-
blicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de 
Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria-Geral da 
República e os procuradores da República junto das Re-
lações, conforme Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Outubro de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2010/A

Aprova a orgânica da Secretaria Regional do Trabalho 
e Solidariedade Social (SRTSS)

Na sequência da aprovação da estrutura orgânica 
do X Governo Regional, operada pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, foi 
criada a Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade 
Social para a definição, condução e execução das políticas 

regionais nos sectores da segurança social, trabalho, quali-
ficação profissional, defesa do consumidor e da concor-
rência, formação de activos, incluindo na Administração 
Pública, voluntariado, natalidade, igualdade de oportuni-
dades, habitação e emprego.

As orientações gerais definidas, relativas quer à organi-
zação dos serviços para o exercício de funções de apoio à 
governação, de gestão de recursos, de natureza consultiva e 
coordenação e de natureza executiva ou operacional, quer 
à organização dos serviços periféricos determinam, desde 
logo, a introdução de um novo modelo organizacional que 
tem por base a racionalização de estruturas e a aproximação 
da administração regional dos cidadãos, numa perspectiva 
de potenciar as sinergias criadas pela agregação, num único 
departamento, do vasto conjunto de áreas de intervenção 
pública em domínios de natureza social.

Em concomitância, foram reunidos nesta Secretaria Re-
gional serviços e organismos até então integrados em cinco 
departamentos governamentais diferentes, impondo -se assim 
proceder à aprovação da orgânica deste novo departamento 
governamental, sob uma perspectiva global e integrada.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da 
Republica Portuguesa, o Governo Regional decreta o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

Através do presente diploma é aprovada a orgânica da 
Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social, abre-
viadamente designada por SRTSS, e o correspondente mapa 
de pessoal dirigente e de chefia, constantes respectivamente 
dos anexos I e II do presente diploma, do qual fazem parte 
integrante.

Artigo 2.º
Transferência de direitos, obrigações e arquivos documentais

1 — Os direitos e as obrigações de que eram titulares 
ou beneficiários os serviços objecto do presente diploma 
são automaticamente transferidos para os serviços que ora 
passam a integrar, em razão da matéria, as respectivas compe-
tências, sem dependência de quaisquer forma lidades.

2 — São igualmente transferidos para os serviços referi-
dos no número anterior os arquivos e acervos documentais 
e bases de dados que lhes digam respeito, nomeadamente 
em razão das competências, pessoal e património, no prazo 
de 90 dias contados da publicação do presente diploma.

Artigo 3.º
Movimentações de pessoal

1 — A transição do pessoal afecto à SRTSS para as 
novas unidades orgânicas constará de lista nominativa, a 
publicitar na BEP -Açores.

2 — Os concursos de pessoal pendentes à data da 
entrada em vigor do presente diploma mantêm -se váli-
dos, sendo a afectação feita para as unidades orgânicas 
que lhes sucedam.

Artigo 4.º
Encargos orçamentais

Até à aprovação e entrada em vigor do Orçamento do 
Estado e do Orçamento e Plano da Região para o ano de 
2011, as dotações para investimento e os encargos com o 
funcionamento dos serviços objecto de modificação de 




